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REQUERIMENTO Nº _____de 2016 

(Dos Senhores Carlos Sampaio, Marcus Pestana, Eduardo Cury, 
Bruno Araújo, Nilson Leitão e Izalci) 

 

Requer, em sintonia com as 

disposições constitucionais, 

legais e regimentais, seja 

CONVOCADO o Sr. EDUARDO DE 

SOUZA RAMOS para prestar 

depoimento. 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais, requeiro seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO do Sr. 

EDUARDO DE SOUZA RAMOS para prestar esclarecimentos a esta 

Comissão. 

JUSTIFICATIVA 

As investigações da Operação Zelotes apontaram para a 

necessidade de condução coercitiva de EDUARDO DE SOUZA 

RAMOS para prestar depoimento. 

De acordo com os indícios e provas levantadas no 

âmbito da Operação Zelotes, o Sr. EDUARDO DE SOUZA RAMOS foi 

denunciado por participação em organização criminosa, lavagem de 

dinheiro e corrupção ativa. 
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Do exposto, seria importante a convocação do Sr. 

EDUARDO DE SOUZA RAMOS para prestar os esclarecimentos 

necessários. 

Sala das Comissões, em 15 de março de 2016. 
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